
 
REGULAMENTO: 

SORTEIO DE PRÊMIOS RELACIONADO À MATRÍCULA 2024  

 

1 - EMPRESA PROMOTORA:  

1.1 - Empresa Mandatária:  
Razão Social: INSTITUTO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA  
Endereço: RUA SANTOS MOREIRA, 447  
Bairro: MIRAMAR   
Município: MACAÉ UF: RJ CEP:27943-200  
CNPJ/MF nº: 29.694.775/0001-96  

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:  
Assemelhada a Sorteio  

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:  
RJ  

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:  
27/10/2023 a 23/01/2024  

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:  
27/10/2023 a 29/12/2023   

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:  

Início e Término: das 07h do dia 27/10/2023 até às 17h do dia 29/12/2023.  

Dos Participantes.  

O responsável financeiro deve firmar o contrato de prestação do serviço educacional com a empresa mandatária e efetuar a 
matrícula do ensino regular, durante o período de 07h do dia 27/10/2023 até às 17h do dia 29/12/2023. 

Cada contrato de prestação do serviço educacional assinado dá direito ao responsável financeiro a participar do sorteio, sendo 
que o contrato contemplado só poderá participar uma única vez. 

O cadastro dos dados pessoais do responsável financeiro nesta promoção é válido para cada contrato de prestação do serviço 
educacional assinado durante todo o período de vigência da promoção, sendo este controle vinculado ao número de inscrição 
no CPF, nome completo, número do celular, data de nascimento, endereço completo e e-mail informados pelo contratante. 
 
Caso, por qualquer razão, alheia à vontade do contratante, houver interrupção no cadastramento, de maneira que não seja 
concluída a operação, o contratante durante o período de participação da promoção, deverá procurar novamente a instituição, 
no intuito de efetivar seu cadastramento na promoção, sendo certo que a participação será efetivada somente a partir do 
momento em que valide seu cadastro na tesouraria.  

É imprescindível que os participantes forneçam dados corretos, completos e verídicos no ato da matrícula, uma vez que tais 
dados serão utilizados para contato e, consequentemente, entrega dos prêmios. Assim, a empresa mandatária não será 
responsável quando, em razão do fornecimento de dados incompletos, incorretos ou inverídicos, fica impossibilitada de realizar 
a entrega dos prêmios.  

Não será permitida a participação de menores de 18 anos nesta promoção.  

7 - SORTEIO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:  

DATA DO SORTEIO: 03/01/2024 às 16:00  
ENDEREÇO DO SORTEIO: Av. Santos Moreira, 447 - Miramar - Macaé/RJ  
 
CANAIS DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  
 
a. Site  (www.castelomacae.com.br); b. Instagram (@insgcastelo); c. Facebook (@insgcastelo); d. WhatsApp (22 98844-7136). 
 
PRÊMIOS 
  

Quantidade  Descrição  Fornecedor 

1 
 
1 
 
1 
 
1 
 

Kit contendo os livros didáticos do ensino regular da Coleção 
Girolhar 
Kit contendo os livros didáticos do ensino regular da Coleção 
Nautas 
Kit contendo os livros didáticos do ensino regular da Coleção 
Rotas 
Kit contendo os livros didáticos do ensino regular da Coleção 
Passaporte 
 

Editora Edebê Brasil 

1 
 
1 
 
1 

Kit contendo o Material Didático de língua inglesa da Educação 
Infantil  
Kit contendo o Material Didático de língua inglesa da Educação 
Ensino Fundamental I  
Kit contendo o Material Didático de língua inglesa da Educação 
Ensino Fundamental II  
 

Programa Bilíngue 
International School 

2 Kits de Uniforme Dona Alaide Atelier 
 

1 Tablet 
 

INSG 

http://www.castelomacae.com.br/


 

8- CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:  
Não serão admitidos: a) solicitação de cadastro em nome de terceira pessoa; b) matrículas em atividades extracurriculares, 
integral-bilíngue, projeto ENEM e afins; 
 
9- REALIZAÇÃO DO SORTEIO:  
O sorteio será realizado com transmissão ao vivo no dia 03/01/24, às 16h, e os nomes dos contemplados serão divulgados nos 
canais oficiais de comunicação da mandatária (vide item 7). O contato com os contemplados será realizado por meio de ligação 
telefônica, WhatsApp, e-mail, com base nas informações contidas no cadastro.  
 
Canais oficiais de comunicação: 
Os canais de comunicação do INSG/Castelo Macaé que cobrirão esta promoção são: 
 
a. Site (www.castelomacae.com.br) 
b. Instagram (@insgcastelo) 
c. Facebook (@insgcastelo) 
d. WhatsApp (22 98844-7136) 
 
 
10- ENTREGA DOS PRÊMIOS:  
Os prêmios estarão disponíveis para a retirada no período de 09 de janeiro de 2024 a 23 de janeiro de 2024 mediante a 
assinatura do recibo de entrega do prêmio. Para efetuar a retirada, o contemplado deverá apresentar documento original com 
foto (RG, CNH, Passaporte, CTPS). A premiação será entregue livre e desembaraçada de qualquer ônus para os 
contemplados.  
 
Os participantes contemplados no sorteio com o material didático fornecido pela Editora Edebê Brasil receberão um kit da 
coletânea que corresponde ao ano de escolaridade inscrito no contrato de prestação do serviço educacional.  
 
Os participantes contemplados no sorteio com o material didático de língua inglesa fornecido pelo Programa Bilíngue 
International School receberão um voucher, fornecido pela mandatária, correspondente ao ano de escolaridade inscrito no 
contrato de prestação do serviço educacional. O contemplado será avisado por telefone, e-mail e/ou WhatsApp para fazer a 
retirada do material físico no endereço da mandatária a partir da primeira semana do ano letivo, conforme calendário escolar. 
 
Os contemplados com os kits do uniforme farão a retirada por meio de um voucher, fornecido pela mandatária, diretamente no 
endereço do fornecedor Dona Alaide Atelier - R. Prefeito Milne Ribeiro, 370 - Visconde de Araújo, Macaé/RJ. 
 
Os participantes contemplados no sorteio com o tablete receberão o prêmio diretamente no endereço da mandatária. 
 
Na eventualidade do ganhador vir a falecer, o respectivo prêmio será entregue ao espólio, na pessoa do seu inventariante. Não 
havendo processo de inventário, será entregue a um dos herdeiros do contemplado, com consentimento dos demais, desde 
que devidamente comprovada esta condição.  

11- DISPOSIÇÕES GERAIS:  
A participação nesta promoção significa que o participante conhece e aceita plenamente todas as normas expressas no 
presente regulamento, aceita fornecer os dados cadastrais e concorda em ser contatado pela empresa promotora por meio de 
e-mail, mensagem ou qualquer outra forma de contato, salvo quando o participante informar à empresa promotora, 
previamente, que não aceita ser contatado.  

Uso dos dados coletados:  
Quando o participante se cadastrar para participar da promoção, deverá fornecer determinadas informações, algumas das 
quais podem ser informações pessoais para efeitos da lei brasileira. Se o participante não fornecer essas informações não será 
possível participar da promoção. O participante concorda que a empresa promotora poderá coletar os seus dados cadastrais e 
poderá utilizar as informações coletadas a qualquer momento, inclusive depois do término da promoção, para as seguintes 
finalidades:  

a.  Participação na presente promoção e verificação da regularidade dos dados cadastrais, permitir atribuição do prêmio/brinde 
a um ganhador e localização do mesmo para entrega do prêmio/brinde;  
 

b. Realização de controles para detectar e evitar fraudes; 
  
c.  Análise demográfica;  
 
d.  Oferta de produtos, serviços e material institucional;  
 
e.  Contato com o cliente para comunicar as ações de marketing, eventos, calendário de varejo e mix e informações;  

Os Contemplados autorizam o Instituto Nossa Senhora da Glória o uso de seus nomes e imagens, depoimentos concedidos 
pelo participante, pelo prazo de um ano, na integralidade e a título universal e gratuito, para fins de utilização e/ou 
comercialização, a qualquer tempo, no Brasil e/ou no Exterior, sem quaisquer ônus, para internet, TV, mídia impressa, 
incluindo, mas não limitando, a outdoor, busdoor, envelopamento, material de ponto de venda, dentre outros, podendo ainda, 
reduzi-lo, compactá-lo ou editá-lo.  

Ao participar da promoção, o consumidor confirma que todas as informações que forneceu são verdadeiras.  

Ocorrerá prescrição do direito ao prêmio dentro após o período estabelecido para a sua retirada (vide item 10). Ocorrendo a 
prescrição ora mencionada não caberá ao vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou reivindicação, a qualquer título que seja. 
O prêmio ganho e não reclamado reverterá como patrimônio da instituição e/ou empresa fornecedora do prêmio.  
 
Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro. 


